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RELATÓRIO E VOTO
PROJETO DE LEI Nº 1.631, DE 2023
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
De autoria do nobre Deputado Bruno Zambelli, o projeto busca tornar proibida a participação de crianças e adolescentes sadias, bem como aquelas portadoras de mobilidade reduzida, doenças neurológicas e doenças raras em eventos de cunho sexual, apologia a ideologia de gênero, exibição de cenas eróticas, pornográficas, incitação ao crime, incentivo ao uso de álcool, tabaco, uso de drogas e afins em todo o território do Estado de São Paulo.
Nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta por 5 sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo foi encaminhada a propositura à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Na referida Comissão, o voto favorável ao projeto emitido pelo Relator, Deputado Carlos Cezar, foi aprovado como Parecer de nº 1339, de 2025.
Encerrada a tramitação na CCJR, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais e distribuída a este parlamentar para elaboração de relatório e voto quanto ao mérito do projeto.
É o relatório.
Trata-se de proposta que estabelece vedação à participação de menores em eventos que envolvam conteúdo sexual, erótico, pornográfico, incitação ao crime, incentivo ao uso de álcool, tabaco, drogas, bem como aqueles que, segundo o texto, promovam “ideologia de gênero”.
Inclui expressamente eventos como paradas LGBTQIA+, marchas pela liberação de drogas e desfiles carnavalescos em horários noturnos.
Prevê exceção mediante autorização judicial e parecer do Ministério Público, além de atribuir responsabilidade a organizadores, patrocinadores e responsáveis legais.
O art. 227 da Constituição Federal estabelece que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à dignidade, ao respeito e à proteção contra qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência e opressão.
Sob esse prisma, a intenção do projeto encontra respaldo no princípio da proteção integral.
O projeto em questão está alinhado a esse mandamento constitucional, ao buscar evitar a exposição precoce de menores a conteúdos de natureza sexual ou erótica, relacionados ao consumo de substâncias nocivas, potencialmente prejudiciais ao desenvolvimento psicológico e social.
Com efeito, a proposta concretiza o dever estatal de proteção preventiva e, consequentemente, reforça o sistema já existente de controle e fiscalização.
Importante destacar que o projeto corretamente atribui responsabilidade aos organizadores de eventos, aos patrocinadores e aos pais ou responsáveis legais, em perfeita consonância com o modelo constitucional de responsabilidade solidária entre família, sociedade e Estado (art. 227 da CF).
Por essa razão, somos favoráveis e votamos pela aprovação da presente propositura.
a)  Gil Diniz Bolsonaro – PL  – Relator
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